
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Morro Agudo garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.morroagudo.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
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Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.

A C E RV O
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morroagudo.sp.gov.br
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br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.885, DE 08 DE AGOSTO DE 2022

“Dispõe sobre a autorização de celebração de TERMO DE PARCERIA, com a FUNDAÇÃO DO LIVRO E
LEITURA DE RIBEIRÃO PRETO, no valor total de R$ 525.425,00, a ser coberta com EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL, e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica,  o  Município  de  Morro  Agudo,  autorizado  a  celebrar  TERMO  DE
PARCERIA, com a FUNDAÇÃO DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRÃO PRETO, entidade de direito
privado, sem fins lucrativos, com sede na Rua Professor Mariano Siqueira, nº 81, bairro Jardim América no
município de Ribeirão Preto, SP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.124.765/0001-10, nos termos da Lei Federal Nº
13.019, de 31/07/2014 (regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil,
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de
fomento ou em acordos de cooperação).

PARÁGRAFO ÚNICO – O OBJETO desta parceria é  “incentivar e ampliar o exercício do
direito de acesso à cultura e suas variadas fontes, dentre elas a literatura, a poesia e a música, que será
possível com a aprovação da presente proposta e consequente realização da feira do livro de Morro Agudo”,
conforme “Plano de Trabalho” apresentado pela “Fundação do Livro e Leitura de Ribeirão Preto” por meio
da transferência de recursos financeiros para a entidade, pela administração pública municipal, no valor total
de R$ 525.425,00 (quinhentos e vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

ARTIGO  2º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 525.425,00  (quinhentos e vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais),
nos termos do Artigo 2º, da  Lei Municipal n.º 3.507, de 04/08/2022 [*] (Dispõe sobre a autorização de
celebração de TERMO DE PARCERIA, com a FUNDAÇÃO DO LIVRO E LEITURA DE RIBEIRÃO PRETO, no valor total de
R$ 525.425,00, a ser coberta com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL), em consonância com o
Inciso I,  do Artigo 41  (créditos  adicionais  suplementares,  destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal),  observadas  as  seguintes  classificações
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 379] . . .R$ 525.425,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.............................................R$ 525.425,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do “TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”,
aberto  no  caput  deste  artigo,  será  COBERTO  COM  RECURSOS  resultante  de  “EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL”, nos termos do Parágrafo Único, da Lei Municipal n.º 3.507,
de 04/08/2022 [*] (Dispõe sobre a autorização de celebração de TERMO DE PARCERIA, com a FUNDAÇÃO DO
LIVRO  E  LEITURA  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  no  valor  total  de  R$  525.425,00,  a  ser  coberta  com  EXCESSO  DE
ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL),  combinado com o Inciso II, do Parágrafo 1º (recursos disponíveis, não

comprometidos, para ocorrer a despesa, provenientes de excesso de arrecadação) e o Parágrafo 3º (excesso de arrecadação
é o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a

tendência do exercício), todos do Artigo 43 da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito

financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal ),
em decorrência de excesso de arrecadação, no orçamento vigente, das receitas de recurso próprio arrecadados
durante o exercício na fonte de recurso “01 - Tesouro”:

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

VALOR 
ARRECADADO 
MENSAL

R$ 
10.367.608,37

R$ 
8.633.479,19

R$ 
11.223.111,73

R$ 
11.955.857,44

R$ 
12.344.885,64

R$ 
10.020.536,32

VALOR PREVISTO 
MENSAL

R$ 
9.515.387,39

R$ 
9.515.387,39

R$ 
9.515.387,39

R$ 
9.515.387,39

R$ 
9.515.387,39

R$ 
9.515.387,39

EXCESSO/DÉFICIT 
DE ARRECADAÇÃO

R$ 
852.220,98

R$ 
(-)881.908,20

R$ 
1.707.724,34

R$ 
2.440.470,05 

R$ 
2.829.498,25

R$ 505.148,93

1 - VALOR TOTAL PREVISTO DE ARRECADAÇÃO EM 2022 – (VALOR ORÇADO – FONTE DE 
RECURSO – 01)

R$ 114.184.648,70

2 - VALOR MENSAL PREVISTO (TOTAL (1/12))

R$ 9.515.387,39

3 - VALOR TOTAL ARRECADADO EM 2022 (Soma da Planilha Linha Valor Arrecado Mensal)

R$ 64.545.478,69

4 - MÉDIA ARRECADA MENSAL (Linha Valor Arrecadado Mensal Dividido por 06 meses)

R$ 10.757.579,78

5 - PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO BASEADA NA MÉDIA (Média Arrecadada Mensal vezes 12 meses)

R$ 129.090.957,38

6 - PREVISÃO DE EXCESSO BASEADO NA MÉDIA ARRECADA (5 Previsão de Arrecadação Baseada 
Média menos 1 Valor Total Previsto de Arrecadação em 2022)

R$ 14.906.308,68

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.............................................................R$ 525.425,00
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ARTIGO 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
data de sua emissão, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo,  Estado de São Paulo,  08 DE AGOSTO DE
2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.260, de 04/08/2022, do Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Morro Agudo (Seção Atos Oficiais, Subseção Leis).



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 08 de agosto de 2022 Ano VI | Edição nº 1262 Página 5 de 10

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 010, DE 08 DE AGOSTO DE 2022=
“Dispõe sobre a nomeação de servidor temporário que especifica e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,

Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis

Municipais n.ºs 2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02,

nomear  o(a)  Sr.(a)  ZORAIDE  CRISTIANE  CASSIMIRO  PIMENTA,  portador(a)  do  CPF  nº

261.509.608-70,  classificado(a)  em  9º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  003/2022,  para  a  partir  de
08/08/2022,  exercer  a  função  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  (LINGUA
PORTUGUESA), de provimento temporário,  referência base 105 h/a (pagamento por aula ministrada),

até perdurar o  afastamento das  professoras  Lucimar  Cristina Clara Mazarão,  Giovana Alves  Jordão e

Rosimeire Guilherme Sampaio Santos,  limitada até o final  do ano letivo de 2022 (23/12/2022) – em

caráter excepcional, temporário e emergencial. 

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e nas Leis

Municipais n.ºs 2.230/2002 e 2.427/2005, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02,

nomear o(a) Sr.(a) SABRINA DA SILVA, portador(a) do CPF nº 293.103.478-99, classificado(a) em 17º

lugar no Concurso Público nº 001/2018, para a partir de 09/08/2022, exercer a função de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (EDUCAÇÃO FÍSICA), de provimento temporário, referência base 105

h/a (pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento dos professores Evandro Segato e Andrei

do Carmo Briner,  limitada até o final  do ano letivo de 2022 (23/12/2022)  – em caráter  excepcional,

temporário e emergencial. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 08 de agosto de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO=
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem

do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município), para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF

1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições

1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)

1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)

1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS

1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos

1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta

Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,

em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta

Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 

2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado

pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

ANALISTA LEGISLATIVO
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

3 JAMES GONÇALVES MAXIMINO

OBS: Em virtude do não comparecimento do candidato convocado anteriormente.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 08 de agosto de 2022.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesas - Compras

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Dispensa de Licitação n° 440/2022

Processo Administrativo n° 513/2022

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO,  prefeito municipal, acolhe o parecer

jurídico n° 199/2022, aquisição de gás oxigênio, e encaminha o presente processo

de  dispensa  de  licitação  com  fundamento  no  artigo  24,  inciso  IV  da  lei

8.666/1993,  contratação  de  empresa  especializada  em  fornecimento  de  gás

oxigênio medicinal. Onerará aos cofres públicos o valor total de R$206.280,00

(duzentos e seis mil, duzentos e oitenta reais). Siga para publicação no Diário

Oficial do Município e após para empenho.

 
Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 02 de agosto de 2022.

____________________________________________________

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – administracao@morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Correção

Tomada de Preços nº 011/2022

Processo administrativo nº 545/2022

Modalidade: Tomada de Preços. Objeto: Contratação de empresa especializada

para pavimentação asfáltica nas ruas Antônio Zilli,  Luís Rodrigues da Cunha,

Durvalino  Rocha  Santana,  Rua  Assunta  Benedetti,  Rua  samambaia  Rua  dos

Lírios  Avenidas  das  Tulipas,  Bairros  Santo  Inácio,  Jardim  Marina  e  Jardim

Primavera  de  Morro  Agudo/SP.  Sessão  remarcada  devido  a  necessidade  de

correção no edital.  Entrega  dos  envelopes  de  documentação:  entre  a  data  de

divulgação do edital até às 11h00min do dia 25 de agosto de 2022. Sessão de

análise da documentação: as 11h10min do dia 25 de agosto de 2022. Aquisição

do  edital:  Poderão  adquirir  na  integra,  por  mídia  no  Setor  de  Compras  e

Licitações  localizado na  Praça  Martinico  Prado,  nº  1.626 ou através  do  sítio

eletrônico:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)

3851-1400.  Morro  Agudo/SP,  08/08/2022.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br
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Estado de São Paulo

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.' 04112022
Processo administrativo n.' 37 612022

Objeto: Registro de Preços para aquisição de compressores odontológicos destinados à Secretaria
Municipal de Saúde, conlonne especificações contidas no Edital e Termo de Referência.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, em
especial as manilestações do pregoeiro e equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir,
HOMOLOGO, com Íundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei n" 8.666/93 e artigo 3o, inciso
XXI, da Lei 10.520/02, para que produza os eleitos legais, o pregão eletrônico n.' 04112022,
processo administrativo n.' 3'7 612022, visando ao Registro de Preços para aquisição de
compressores odontológicos destinados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme
especificações contidas no Edital e Termo de Referência, de acordo com a decisão da comissão
que adjudicou o objeto do certame em favor da(s) empresa(s):

2) Licitante vencedora

1 rrlrE 016l1l IMO lO(1 ,MPRI ssOR ODONTOI Óul( O l0 P( M 40 I ll ROS

ll'_V Mâr.J DLi\ÍlMl D.PRlMl AlR.l0 . l l0V OU 2l0V
3 100.00 l8 600.00

008 016 ,1.11 I

bt
OIOCOMPRLSSOR ODONTOLOGICO IO PCM 40 L1TROS
0v Múca: DEN IEMED - PRIME AIR 40 - 110V OU 220V

Ur"1 2 3.i00,00 6 200,00

24 800,00

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as providências necessiárias
para sua(s) contratação(ões).

U'rru ztL-/')/

VINICIUS RUZ DE CASTRO
PreÍàito Municipal

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-1400 - Fax: 3851-1166
Morro Agudo/SP - CEP 14640-000 - www.morroaoudo.sp.qov.br

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Códrso Jddrtile 1IânridãdÊ

JNI

Morro Agudo/SP, 08 de agosto de 2022.
/-|
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